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regularização das contas o órgão estadual do PARTIDO AVANTE, relativas ao exercício financeiro
de 2020, e em determinar o recolhimento ao Tesouro Nacional dos recursos de origem não
identificada, no valor de R$ 312,70 (trezentos e doze reais e setenta centavos), nos termos do voto
da relatora, parte integrante da presente decisão. Anotações e comunicações. .
Natal/RN, 19 de julho de 2022.
Juíza Adriana Cavalcanti Magalhães Faustino Ferreira
Relatora

ATOS DA PRESIDÊNCIA

EDITAIS E AVISOS

AVISO - CALENDÁRIO DAS SESSÕES DE AGOSTO/2022
O Excelentíssimo Senhor Desembargador Gilson Barbosa, Presidente do Tribunal Regional
Eleitoral do Rio Grande do Norte, TORNA PÚBLICO o Calendário das Sessões Ordinárias do mês
de agosto de 2022, de acordo com a Resolução TSE nº 23.578/2018, nos seguintes termos:
As Sessões Plenárias do referido mês ocorrerão nos dias 02, 04, 09, 10, 16, 17, 18, 23, 24, 25, 29
e 30, com início no horário regimental, às 14h.
Natal(RN), 18 de julho de 2022.
Desembargador Gilson Barbosa
Presidente

EDITAL Nº 44/2022 - GP
CLASSIFICAÇÃO FINAL - PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS
Programa de Estágio 2022 - Vagas Remanescentes - Zonas Eleitorais
O Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, nos termos da Resolução nº 018/2019-TRE
/RN, de 18 de setembro de 2019, informa a relação dos estudantes de graduação classificados na
segunda fase do processo seletivo referente ao Edital nº 37/2022, para preenchimento de vagas no
Programa de Estágio 2022 - Vagas Remanescentes - Zonas Eleitorais.
Caberá recurso ao presente edital, nos termos previstos no item 7.2, do Edital nº 37/2022

08ª ZONA ELEITORAL- DIREITO - CANDIDATOS CLASSIFICADOS

ORDEM INSCRITO INSTITUIÇÃO DE ENSINO INDICE

1 *GEORGE FELIPE DIONÍSIO DE OLIVEIRA UFRN 8,8

2 KALIANE DE ARAÚJO MEDEIROS UNP 8,5

3 MARIA EDUARDA MESQUITA DE OLIVEIRA UNP 8,4

4 PAMELA TALITA CAMPOS LOPES UNINASSAU 5,5
*Convocado

08ª ZONA ELEITORAL - CANDIDATOS DESCLASSIFICADOS

INSCRITO
INSTITUIÇÃO DE 

ENSINO
SITUAÇÃO

ADRIANA KAROLINE FERREIRA 
LUCAS

FACEX
Descumprimento dos itens 2.1, 
2.2 e 2.2.2 do Edital n.º 037
/2022.

15ª ZONA ELEITORAL - DIREITO - CANDIDATOS CLASSIFICADOS

ORDEM INSCRITO INSTITUIÇÃO DE ENSINO INDICE
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1
*HUILAN ROGRS ARCANJO DA
SILVA

UNP 8,20

*Convocado

15ª ZONA ELEITORAL - CANDIDATOS DESCLASSIFICADOS

INSCRITO
INSTITUIÇÃO DE 

ENSINO
SITUAÇÃO

ANA CAROLINA ARAÚJO PEREIRA UNP
Descumprimento do item 13.1 
do Edital n.º 037/2022.

THAYS EDUARDA DE SOUZA UNI-RN
Descumprimento do item 13.1 
do Edital n.º 037/2022.

26ª ZONA ELEITORAL - CADASTRO DE RESERVA - CANDIDATOS CLASSIFICADOS

ORDEM INSCRITO INSTITUIÇÃO DE ENSINO INDICE

1
KAREN GIOVANA FERREIRA
FAUSTINO

UFRN 9,5824

2 LETÍCIA SILVA DA COSTA UFRN 9,5538

3
SALMER JHAISON TEIXEIRA DA 
SILVA

UFRN 9,5438

4
DHELMAN SALETE MELO DE 
MEDEIROS

UFRN 9,4414

5 VINÍCIUS DUTRA SOUZA UFRN 9,4192

6
JOSÉ VINÍCIO HOLANDA DA 
NÓBREGA

UFRN 9,1380

7 JOSÉ ESLEY DE OLIVEIRA UFRN 9,0304

8
RANIERI ALEXANDRE MEDEIROS 
SILVA

UFRN 8,9975

26ª ZONA ELEITORAL- CANDIDATOS DESCLASSIFICADOS

INSCRITO INSTITUIÇÃO DE ENSINO SITUAÇÃO

NIVANILDO PEREIRA FILHO UFRN
Descumprimento do item 
13.1 do Edital n.º 037/2022.

30ª ZONA ELEITORAL - DIREITO

NÃO HOUVE INSCRITOS

33ª ZONA ELEITORAL - DIREITO - CANDIDATOS CLASSIFICADOS

ORDEM INSCRITO INSTITUIÇÃO DE ENSINO INDICE

1 *JOSINALDO ALVES BEZERRA UFERSA 9,678

2
EDUARDO SIDNEY MARQUES DE
ANDRADE FILHO

UFERSA 9,659

3 ELISA ELLEN DE OLIVEIRA SANTOS UFERSA 9,654

4 VIRNA CECILE LIMA DUARTE UERN 9,617

5
KIRLYANE LILIAN SOARES DE
FREITAS MENDONÇA

UFERSA 9,574

6 ISABELLY DA SILVA LIBANIO UNP 9,520
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7 DARA GLICIA DE SOUSA LINHARES UERN 9,319

8
PEDRO HAMILTON AYRES FREIRE
DE ANDRADE SOARES

UERN 9,275

9
ANA CAROLINE BEZERRA DO
NASCIMENTO

UERN 9,218

10 PATRÍCIA DE OLIVEIRA CAMELO UERN 9,152

11 TALES REBOUÇAS DA SILVA UNP 9,120

12 SARA DE SOUZA LINS BATISTA UERN 9,113

13 MIRELY AMARALDA SILVA UERN 9,103

14
CLARICE RAYANE DE OLIVEIRA
CUNHA

UERN 9,096

15 VILSON VENI BRUCH FILHO UERN 9,057

16 JULIA JULIANA ALMEIDA QUEIROS UNP 9,030

17 GABRIELA OLIVEIRA FARIAS UERN 9,012

18
PEDRO VINICIUS DE MACEDO
MARTINS

UNP 8,990

19 LAVÍNIA MENDES DIAS UERN 8,918

20 GISELLY MARIA SILVA MESQUITA UERN 8,805

21 MICAEL MONTEIRO DE OLIVEIRA
FACULDADE CATÓLICA DO 

RN
8,760

22
FRANCISCO SANDSON
FERNANDES JALES

UNP 8,680

23 MARIANGELA SILVA DO ROSÁRIO UNP 8,580

24 JULIA BEATRIZ DE FREITAS MOTA
FACULDADE CATÓLICA DO 

RN
8,510

25 JOÃO VICTOR DOS REIS SOUZA UFERSA 8,467

26
IZADORA PINHEIRO DA PAZ
MARTINS ARAÚJO

UNP 8,450

27
FRANCISCO ALYSSON PINHEIRO
RODRIGUES

UNP 8,360

28 WESLLEY FERNANDES DE SOUSA
FACULDADE CATÓLICA DO 

RN
8,270

29
CLARICE ALMIRA E SILVA
PARENTE

UERN 8,092

30
CLÁUDIO LOPES DE CARVALHO
JUNIOR

UNP 7,940

31 LAURA OLIVEIRA DE ALMEIDA
FACULDADE CATÓLICA DO 

RN
7,900

* Convocado

41ª ZONA ELEITORAL - DIREITO - CANDIDATOS CLASSIFICADOS

ORDEM INSCRITO INSTITUIÇÃO DE ENSINO INDICE
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1
*GABRIEL CAVALCANTE FREITAS 
ANTUNES

FACEP 8,97

2 ESTEFÂNIA TEZINHA DE OLIVEIRA FACEP 8,20
* Convocado

52ª ZONA ELEITORAL- ADMINISTRAÇÃO, CIÊNCIAS CONTÁBEIS OU DIREITO

NÃO HOUVE CANDIDATOS CLASSIFICADOS

52ª ZONA ELEITORAL - CANDIDATOS DESCLASSIFICADOS

INSCRITO INSTITUIÇÃO DE ENSINO SITUAÇÃO

MARIA EUNICE BERTOLDO
FERREIRA VITAL

UFRN Desclassificada - item 13.1

58ª ZONA ELEITORAL - CIÊNCIAS CONTÁBEIS - CANDIDATOS CLASSIFICADOS

ORDEM INSCRITO INSTITUIÇÃO DE ENSINO INDICE

1
*LUCAS ANDRÉ DE MEDEIROS
DANTAS

UERN 9,3085

2
LAURA JULIANY DA FONSECA
LOURENÇO

UERN 9,0703

3
KAREN OLIVIA DE SOUZA 
OLIVEIRA

UERN 9,0524

4 ERICA RAFAELA ALVES TEIXEIRA UERN 8,2263
* Convocado

58ª ZONA ELEITORAL - CANDIDATOS DESCLASSIFICADOS

INSCRITO INSTITUIÇÃO DE ENSINO SITUAÇÃO

VITÓRIA JÉSSICA ALVES DOS
SANTOS

UFERSA Desclassificado - item 13.1

VITÓRIA DA SILVA NASCIMENTO UERN Desclassificado - item 13.1

HIGOR SAMUEL DE SOUSA
CARDOSO

FCRN Desclassificado - item 13.1

ROBSON FARIAS DO NASCIMENTO
JUNIOR

UFERSA Desclassificado - item 8.1

Natal/RN, 19 de julho de 2022.
Desembargador Gilson Barbosa de Albuquerque
Presidente

PORTARIAS

PORTARIA CONJUNTA Nº 12/2022 - GP
Dispõe sobre a implementação do Juízo 100% Digital no âmbito da Secretaria e das Zonas
Eleitorais do Tribunal Regional do Rio Grande do Norte.
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE E O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelos artigos 20 e 22, respectivamente, do Regimento Interno deste Tribunal, e;
CONSIDERANDO os princípios constitucionais do amplo acesso à Justiça e da razoável duração
do processo e dos meios que garantam a celeridade de sua tramitação (art. 5º, XXXV e LXXVIII,
da Constituição Federal);
CONSIDERANDO as diretrizes da Lei nº. 11.419/2006, que dispõe sobre a informatização do


